
 

Reunião Ordinária do Conselho Administrativo  

Piracaia, em 06 de novembro de 2020.  

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, na sede do IPSPMP PIRAPREV 

reuniram-se o Senhor Osmar Giudice, Superintendente do IPSPMP Piraprev assim como os membros do Conselho 

Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. 

Presentes os membros Senhores Norberto Lapelligrini, Lafaiete Fábio Tadeu de Oliveira, Júlio César Ferreira 

Gama da Rocha bem como as Senhoras Maria Aparecida Dutra Campelo de Oliveira, Luzia das Graças Oliveira 

Nascimento e Sheila Prado Bernardini Martins. Ausentes Srs Marcelo Tadeu de Souza e o licenciado para 

concorrer a cargo eletivo Sr. Luciano Afaz de Oliveira. 

 Ordem do Dia: Apresentação dos processos físicos de concessão de benefícios previdenciários concedidos no ano 

bem como dos processos de licitação; Apresentação da Resenha Econômica do mês de setembro de 2020; 

apreciação dos mapas de investimento frente aos cenários; credenciamento de fundo de investimento, demais atos 

administrativos.  

Encaminhamentos: Constatada a existência legal de quórum, o senhor gestor abrindo os trabalhos agradeceu a 

presença de todos, apresentando o relatório com as rentabilidades, risco, volatilidade entre outros aspectos da 

carteira de investimentos do PIRAPREV relativo a setembro de 2020: 

 

 









  

O relatório completo se encontra disponível para consulta no site oficial do IPSPMP – PIRAPREV 

www.piraprev.com.br/invesimentos. 

O gestor baseado nas informações da carteira discorreu sobre a composição dos fundos investidos e o desempenho 

alcançado dentro do mês de setembro de 2020, restando claro que o período analisado foi de baixas intensas, 

excluindo-se apenas alguns poucos fundos, como o ITAU INSTITUCIONAL LEGEND RF LP FICFI. Neste mês 

até mesmo os recurso enquadrados no Artigo 9º, Inciso III, Alínea "A" performaram de maneira negativa. A 

explicação para tal dentro dos mercados econômicos pode ser explicitada pela preocupação com as finanças 

públicas que tem provocado um aumento das taxas de juros, principalmente no longo prazo; adicionalmente, as 

eleições americanas e o aumento do número de casos de Covid-19 na Europa que têm contribuído de forma 

destacável para o aumento da volatilidade dos papéis. 

Foi realizada uma análise de cruzamento através do extrato consolidado de ativos quanto à meta atuarial a ser 

alcançada esse ano com o desempenho dos investimentos da carteira do instituto, e viu-se que para 2020 é uma 

batalha intensa contra as incertezas da economia brasileira e internacional para atingir o resultado designado 

atuarialmente. 

Nesse sentido o senhor gestor fez a apresentação de um novo fundo chamado VINCI INTERNACIONAL FIC DE 

FI MULTIMERCADO, que após analisado e tido como conforme, foi objeto de credenciamento e aprovado em 

reunião ordinária pelo Comitê de Investimentos. A estratégia do FI é proporcionar rentabilidade através dos 

mercados de renda fixa e renda variável através de investimentos em cotas de fundos de investimentos alternativos, 

os UCITS, também estando apto a fazer uso de derivativos cambiais para proteção.  

http://www.piraprev.com.br/invesimentos


 

A propositura aprovada pelo comitê é de ingresso no montante de R$ 1.500.000,00, recurso oriundo do resgate 

compulsório de fechamento da totalidade dos investimentos do fundo CAIXA FIC CAPITAL 



PROTEGIDO BOLSA DE VALORES MULTIMERCADO, que aconteceu na data de 15 de outubro de 

2020. Pós deliberarem, os membros do conselho administrativo aprovaram por unanimidade o credenciamento e o 

ingresso no FI conforme propositura do Comitê de Investimentos, determinando que se altere a Política de 

Investimentos 2020 retificando a tabela de alocação a fim de ajustar o investimento no enquadramento adequado 

que assim passará a vigorar: 

Política de Investimentos 2020 - Retificação Considerando a necessidade de reenquadramento dos ativos por inclusão do 

segmento Fundo de Investimento no Exterior, disposto no Artigo 9º, A, II da Resolução do Conselho Monetário Nacional, foi 

formulada pela Superintendência conjuntamente com o Comitê de Investimentos, que aprovou em reunião ordinária ocorrida 

em 09 de outubro p.p. a minuta de alteração da Tabela constante do item 8. Diretrizes, Estratégia, Faixas de Alocação e 

Limites da Política de Investimentos 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ARTIGO Tipo de Ativo Limite 

Legal 

% 

Mínimo 

% 

Objetivo 

% 

Máximo 

% 

 
Renda Fixa  

 
 

Artigo 7º, I, Alínea “a”. 

 

Títulos do Tesouro Nacional  

 

100,00 

 

0,00 

 

21,72 

 

100,00 

 

Artigo 7º, I, Alínea “b”. 

 

Fundos 100% Títulos Públicos  

 

100,00 

 

0,00 

 

24,91 

 

100,00 

 

Artigo 7º, III, Alínea “a”. 

 

Fundos Renda Fixa Referenciados 

 

60,00 

 

0,00 

 

0,06 

 

60,00 

 

Artigo 7º, IV, Alínea “a”. 

 

Fundos de Renda Fixa 

 

40,00 

 

0,00 

 

23,16 

 

40,00 

 

Renda Variável e Investimentos Estruturados 

 

 

Artigo 8º, I, Alínea “a” 

 

FI Ações índices mínimo 50 ações  

 

30,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

30,00 

 

Artigo 8º, II, Alínea “a”. 

 

Fundos de Ações 

 

20,00 

 

0,00 

 

16,19 

 

20,00 

  

Artigo 8º, III. 

 

Fundos Multimercado  

 

10,00 

 

0,00 

 

4,08 

 

10,00 

 

Artigo 8º, IV, Alínea “a”. 

 

Fundos de Participações  

 

5,00 

 

0,00 

 

0,48 

 

5,00 

 

Artigo 8º, IV, Alínea “b”. 

 

Fundos de Investimento Imobiliários 

 

5,00 

 

0,00 

 

0,25 

 

5,00 

 

Investimentos no Exterior 

 

 

Artigo 9º, A, II 

 

Fundos de Investimento no Exterior 

 

10,00 

 

00 

 

0,82 

 

10,00 

 

Artigo 9º, A, III 

 

Ações- BDR Nível I 

 

10,00 

 

0,00 

 

8,33 

 

10,00 

 

                                                                                                                                                                        Total:         

 

100,00 

 

 

 

Os membros do Conselho Administrativo passaram a analisar todos os processos físicos de concessão de 

benefícios no exercício até esta data, os quais foram tidos e achados conforme. Passaram a analisar os 

processos físicos de licitações no exercício onde foi constatado erro formal de preenchimento no Processo 

Dispensa 10/2020 vez que na requisição os endereços constaram como sendo do município de Piracaia e 

na realidade não é informando o senhor gestor que providenciará junto a área competente a ratificação 

necessária; quanto ao processo dispensa 12/2020 referente à manutenção do elevador, foi questionado 

ausência de duas outras cotações, o que foi justificado pelo senhor gestor que a manutenção se dá na 

própria empresa onde a estação elevatória foi adquirida, a exemplo dos veículos cujas manutenções são 

realizadas nas próprias concessionárias.  No mais, tidos e achados conforme foram aprovados. Os 

membros do Conselho Administrativo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, depois 

de avaliados os atos financeiros praticados relativos bem como cenários econômicos e os relatórios de 

índices e mapas de controle dos investimentos e avaliado o desempenho obtido pelas aplicações nos 

segmentos de Renda Fixa e Variável por unanimidade referendaram os atos praticados, o credenciamento 

e os investimentos nos produtos eleitos, as diretrizes para os investimentos bem como as rentabilidades 

aferidas no mês de Setembro de 2020.  Não havendo mais a tratar por hora, lavrou-se a presente ata que 

segue, após lida e achada conforme, pelos presentes assinada.  

 



 
Lafaiete Fábio Tadeu de Oliveira 

Marcelo Tadeu de Souza       ausente 

Júlio César Ferreira Gama Rocha 

Luciano Afaz de Oliveira   licenciado 

Luzia das Graças O. Nascimento 

Maria Aparecida Dutra C. de Oliveira 

Norberto Lapellegrini 

 

 Ipspmp – Piraprev -                               Osmar Giudice 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


